
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n ° t 1 6 ,8 7 7 /2 0 1 3 .

FA B IO  M ARCO N D ES, P refeito  M u n ic ip a l de  L o ren a , n o  
u s o  d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  sã o  c o n fe r id a s  p o r  lei.

C o n sid e ran d o , q u e  é d e v e r do  a d m in is tr a d o r  
p ú b lico , a p u r a r  o s  fa to s , co n fo rm e  p re c e itu a  o a rtig o  3 7 , “c a p u t”, d a  
C o n s ti tu iç ã o  F ed era l.

RESOLVE:

DETERM INAR a  a b e r tu r a  de  P ro ce sso  A d m in is tra tiv o  
D isc ip lin a r  c o n tra  o se rv id o r FRANCISCO APARECIDO DE 
CARVALHO, p a r a  a p u r a r  a s  d e n ú n c ia s  do  S e c re tá r io  de  S e g u ra n ç a  
M u n ic ip a l de  q u e  o se rv id o r te r ia  se re fe rid o  de  m o d o  d e p re c ia tiv o  ao  
S e c re tá r io  M u n ic ip a l de  E s p o r te s  Sr. R o b erto  B a s to s  de  O liveira  
J u n io r .  D ia n te  do  e x p o sto , o se rv id o r te r ia  in frin g id o  o s  s e g u in te s  
d isp o s itiv o s  do  E s ta tu to  d o s  S e rv id o res  P ú b lico s  do  M u n ic íp io  de  
L orena:

^Artigo 2 0 0  -  São pro ib idas ao funcionário toda ação 
ou om issão capaz  de  comprometer a  d ignidade e o 
decoro d a  função pública, fe rir a  disciplina e  a  
hierarquia, p rejud icar a  eficiência do serviço ou 
c a u sa r  dano à  Adm inistração Pública, especialm ente: 
(...)
V -  referir-se publicam ente, de  modo depreciativo à s  
au to ridades constitu ídas e aos atos d a  
adm inistração;
(...)
XVI — proceder de  form a desidiosa;
(...)
XXV-  ato de indisciplina ou de  insubordinação.”




